


































             

05/09/25 

PARECER TÉCNICO 

GDOC 37603/2025 

ASSUNTO: SOLICITA RENOVAÇÃO DE DEMANDA JUDICIAL. SOLICITA OXIBUTININA 

10MG 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BELEM – PGM 

AO NSAJ / SESMA, 

DO TRATAMENTO SOLICITADO 

Solicitação judicial de renovação de atendimento do medicamento OXIBUTININA 

10 MG COMPRIMIDO, para o usuário MANOEL FERNANDES MACIEL (REQUERENTE), 

para tratamento da patologia INCONTINÊNCIA URINÁRIA. Não foi identificado nos autos 

o laudo médico para confirmação do CID 10. 

Embora o presente requerimento, conforme a prescrição datada de 14/08/2025, 

solicite o medicamento OXIBUTININA 10 MG COMPRIMIDO, a decisão judicial nos autos 

cita o medicamento na apresentação OXIBUTININA 5 MG COMPRIMIDO. 

DO ATENDIMENTO PELO SUS 

O medicamento OXIBITININA 5 MG COMPRIMIDO não é padronizado na SESMA, 

e não temos o mesmo em estoque. 

 No âmbito do SUS, estão disponíveis os medicamentos BACLOFENO 10 MG 

COMPRIMIDO e OXIBUTININA 5 MG COMPRIMIDO, através do Protocolo Estadual de 

Pacientes com Incontinência Urinária no Estado do Pará (anexo), conforme Resolução 

CIB/PA 123, de 21 de novembro de 2017. 

 Através deste Protocolo, a solicitação deve ser feita em uma Unidade Básica de 

Saúde municipal, sendo necessários os seguintes documentos: 

1. Cópia do Comprovante de Residência do Paciente atualizado (máximo 06 meses 

da emissão); 

2. Cópia do Cartão Nacional do SUS, CPF e RG do Paciente; 

3. Laudo Médico de Especialista vinculado à Unidade de Saúde ou credenciado 

pelo SUS, com indicação de Incontinência Urinária e/ou Bexiga Neurogênica 

conforme justificativa médica e CID (Protocolo Estadual de Incontinência Urinária), 

carimbo e assinatura do médico, atualizado (máximo 06 meses da emissão); 

4. Prescrição médica atualizada (máximo 06 meses da emissão); 

5. Avaliação e Parecer Social do usuário assinados pelo Assistente Social da 

Unidade Básica de Saúde, com carimbo e assinatura. 

Após, o pedido é encaminhado à Referência Técnica da Pessoa com Deficiência 

(RT PCD/APS/DAS) da SESMA via sistema GDOC, para posterior consolidação e envio 

mensal à SESPA. A dispensação é realizada pela SESMA, após o recebimento dos 



             

medicamentos.. 

DA BULA E REGISTRO NA ANVISA 

Este item possui registro na ANVISA. Segundo a bula, possui as  seguintes 

indicações para uso em adultos: 

▪ Incontinência urinária (dificuldade para reter a urina). 

▪ Urgência para urinar. 

▪ Noctúria (aumento do volume de urina durante à noite) e incontinência em pacientes 

com bexiga neurogênica (disfunção da bexiga com perda de controle da urina por 

alterações no sistema nervoso). 

▪ Coadjuvante no tratamento da cistite de qualquer natureza e na prostatite crônica. 

▪ Nos distúrbios psicológicos relacionados à micção. 

▪ Em crianças de 5 anos de idade ou mais, para a redução dos episódios de enurese 

noturna. 

Não se trata de medicamento de efetividade controversa ou experimental. 

DOS CUSTOS ENVOLVIDOS 

 Considerando a inicial, e o tratamento por 360 dias: 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDA

DE P/ 360 

DIAS* 

VALOR 

UNITÁRIO** 

TOTAL 

OXIBUTININA 10 MG COMPRIMIDO 720 
 

R$ 2,67 

 

R$ 1.922,40 

*quantidade conforme prescrição médica presente nos autos.  

**menor valor disponível na tabela CMED/ANVISA de 12/08/2025. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O medicamento OXIBUTININA 10 MG COMPRIMIDO não é padronizado no SUS, 

e não está relacionado na RENAME. 

 Não é padronizado na SESMA, e não temos o mesmo em estoque. 

 A apresentação OXIBUTININA 5 MG é atendida via Protocolo Estadual. 

 A decisão judicial cita a apresentação de 5 MG, não a de 10 MG solicitada 

neste requerimento. 

 Caso haja necessidade de elaboração de DFD e TR, retornar o presente. 

Atenciosamente, 
 

Referência Técnica de Medicamentos/NUPS/SESMA 
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